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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

lei n.O 5/2008 

de 9 de Julho 

Havendo necessidade de proceder à alteração pontual da Lei 
n." 612006, de 2 de Agosto, Lei Orgânica do Conselho 
Constitucional, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 179 da 
Constituição, a Assembleia da República determina: 

ARTIGO 1 

(Alteração) 

Os artigos 35,43,48,49, 51, 52,57,58,61,76,89,117,118 da Lei 
n.O 6/2006, de 2 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção: 

1. , .... : 

aJ. .... , 
b) .... ; 
c) .. , ; 
d)" ... ; 
e) 

1) ... , 
g) ... , 

•• 0 , 

"ARTIGO 35 

(Publicação) 

h) 
i) a declaração a que se refere o n." 5 do artigo 10 da presente 

j) 

2 ...... 

1. .... 

Lei; 

ARTIGO 43 

(Relatores e sua competência) 

2. Nos processos que o Conselho Constitucional deva julgar, 
cabe aos relatores designados ordenarem e dirigirem todos os 
actos instrutórios e de produção de prova, exercendo nos termos 
da lei processual civil as competências deferidas aos juízes. 

ARTIGO 48 

(Recebimento e admissão) 

1 ..... 

2. No caso de falta, insuficiência ou manifesta obscuridade 
das indicações a que se refere o número anterior, ou de outras 
irregularidades processuais, o Presidente notifica o autor do 
pedido para suprir as deficiências, após o que os autos lhe são 
novamente conclusos para decidir sobre a sua admissão. 

3 ..... 

ARTIGO 49 

(Não admissão do pedido) 

1. O pedido não deve ser admitido quando formulado por 
pessoa ou entidade sem legitimidade, quando seja manifesta a 
incompetência cio Conselho Constitucional, ou quando as 
deficiências que apresentar não tiverem sido supridas. 

2. Se o Presidente entender que o pedido não deve ser admitido, 
submete os autos ao plenário do Conselho Constitucional, 
mandando simultaneamente entregar cópias do requerimento aos 
restantes Juízes Conselheiros. . 
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Lei n.O 7/2008 

de 9 de Julho 

Havendo necessidade de reforçar os mecanismos legais de 
promoção e protecção dos direitos da criança, no uso das 
compet~ncias que lhe são conferidas pelo n.o 1 do artigo 179 da 
Constituição da República, a Assembleia da República determina: 

TÍTULO I 

Parte Geral 

SUBTÍTULO I 

(Disposições gerais) 

ARTIGO 1 

(Objecto) 

A presente Lei tem por objecto a protecção da criança e visa 
reforçar, estender, promover e proteger os direitos da criança, tal 
como se encontram definidos na Constituição da República, na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, na Carta Africana sobre 
os Direitos e o Bem-Estar da Criança e demais legislação de 
protecção à criança. 

ARTIGO 2 

(Princípio da universalidade) 

1. A presente Lei é aplicável a todas as crianças 
independentemente da cor, raça, sexo, origem étnica, lugar de 
nascimento, religião, grau de instrução, posição social, estado 
civil dos pais, condição física e psíquica. 

2. O princípio estabelecido no número anterior é aplicável, 
sem restrições, à criança refugiada. 

ARTIGO 3 

(Conceito de criança) 

1. Considera-se criança toda a pessoa menor de dezoito anos 
de idade. 

2. Nos casos expressamente previstos, a presente Lei aplica-se 
também aos menores com mais de dezoito e mé;nos de vinte e um 
anos de idade. 

ARTIGO 4 

(Direitos fundal11entais) 

1: A criança goza de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da protecção integral de que trata 
a presente Lei, assegurando-se-Ihe, através do adequado quadro 
jurídico e outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a 
fim de lhe facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. 

2. A criança não pode ser discriminada, nomeadamente em 
razão da cor, raça, sexo, religião, etnia, origem de nascimento, 
condição sócio-económica, estado de saúde e deficiência. 

ARTIGOS 

(Direitos especiais) 

1. A criança tem direito de crescer rodeada de amor, carinho e 
compreensão, num ambiente de felicidade, segurança e paz. 

2. A criança tem direito de viver numa família onde se 
desenvolva o respeito p'elos seus membros, particulármente pelos 
mais velhos, e se fortaleça a identidade moçambicana, as suas 
tradições e valores sócio-culturais. 
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3. A criança tem direito a ser formada para cumprir o seu dever 
de servir correctamente à sociedade e respeitar o bem comum. 

ARTIGO 6 

(Proibição de ,tratamento negligente, discriminatório, violento 
e cruel) 

Nenhuma criança pode ser sujeita a tratamento negligente, 
discriminatório, violento e cruel, nem ser objecto de qualquer 
forma.de t!xploração ou opressão, sendo punidos por lei todos os 
actos que se traduzam· em violação dos princípios ora 
estabelecidos. 

ARTIGO 7 

(Efectivação de direitos) 

1. Sem prejuízo do disposto na Lei da Família, é dever da família, 
da comunidade, da sociedade em geral e do Estado assegurar à 
criança, com absoluta prioridade, a efectivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à segurança alimentar, à educação, ao 
desporto, ao lazer, ao trabalho, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

2. A efectivação dos direitos enunciados na mesente lei 
compreende: 

a) primazia de receber protecção e socorro em quaisquer 
circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos; 
c) preferência na formulação e na execução de políticas 

públicas na área social e económica; 
d) afectação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a protecção à infância e àjuventude. 

ARTIGOS 

(Deveres da criança) 

Sem prejuízo do disposto em outra legislação, a criança, de 
acordo com a sua idade e maturidade, tem o dever de: 

a) respeitar os seus pais, os membros da família, professores, 
educadores, as pessoas idosas, as pessoas portadoras 
de deficiência e assistí-los em caso de necessidade; 

b) participar na vida familiar e comunitária, no desenvol­
vimento do país e na preservação do meio ambiente, 
colocando as suas habilidades físicas e intelectuais 
ao serviço da Nação; 

c) contribuir para a preservação e fortalecimento da família, 
dos valores culturais e da unidade nacional no espírito 
de paz, tolerância, diálogo e de solidariedade. 

ARTIGO 9 

(Interpretação e aplicação) 

1. Na interpretação da presente Lei deve ter-se em conta os 
superiores interesses da criança, os fins sociais a que ela se dirige, 
as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e 
colectivos e a condição especial da criança como pessoa em 
desenvol vimento. 

2. Em caso de existir norma legal menos protectora ou menos 
promotora dos direito's da criança, sobrelevam sempre os 
princípios e as disposições da presente Lei. 

3. Para efeitos da presente Lei, entende-se por superior 
interesse da criança tudo o que tem a ver com a defesa e 
salvaguarda da sua integridade, identidade, manutenção e 
desenvolvimento são e harmonioso. 
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ARTIGO 10 

(Oontormaçlo) 

Toda a legislaçãQ, relacionada com a criança que venha a ser 
aprovada: posteriorn)ente àpublicação da ,presente Lei geve se 
conformar com os princípios nela estabelecidos. 

SUBTÍTULO 11 

Direitos fundamentais da criança 

CAPÍTULO I 

Direito à vida e à salide 

ARTIGo!1 

<Âmbito do direito à vida) 

O direito à vida cc)mpreende o resp~ito pela vida, integridade 
física, moral e ment~l e desenvolvimento integral da criança. 

ARTIGO 12 

(Âmbito do direito à saúde) 

O direi~o à saúde ~~brange todas as vertentes com vista ao seu 
normal na.scimento, ~resciÍnento e desenvolvimento. 

ARTIGO 13 

(Protecção da vida eda saü(le) 

1. A criança tem direito à protecção da vida e da saúde, 
mediante a efectivação de políticas sociais públicas qJ.le permitam 
o seu nascimento e desenvolvimento ~ádjo e harmonioso, em 
condições inerentes ~ dignidade humana. 

f' O Estado asse~ura a sobrevivência. o crescimento e ,o 
desenvolvimento da criança. 

AR'f1ão 14 

(Protecção da mulher grávida) 

1. O Estado deve promover as necessárias medidas de apoio 
alimentar à mlllher gl;ávida qúe dele necessite. 

2. À.ml,llher grávida deve ser asseguracto o atendimento pré­
natal através do Sistema Nacional de Saúde. 

ARTIGO 15 

(Obrlgaç!:ies relativa. ao aleitamento) 

1. O Estado e as instituições públicas e privadas deverão propiciar 
condições adequadas ao aleitamento materno, incluindo aos filhos 
de mães submetidas à~ medidas de privação de liberdade. 

2. O Estado adopÚ1lmedidas législatj,vas que salvaguardam os 
superiores interesses da criança e da mulher trabalhadora em fase 
de aleitamento. 

AR'rIao 16 

(Deveres das unidades de ,aúde) 

As unidades ,de sallide e ,demais estabelecimentos públicos e 
privados de atendimen~o de mulheres grávidas estão obrigados a: 

a) manter registp das actividades desenvolvidas. através 
de processQs individuais; 

b) usar de todos os meios à sua disposição para garantir a 
identificaçãp do recém-nascido; 

c) proceder a eXljlmes visando o diagn6sticoatempado de 
anormalidade no recém-nascido e. prestar ti devida 
orientação ,}OS pais,; 
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d) providenciar cuidados especiais. tratamento médico e 
reabilítação à criança portado(a de deficiência; 

e) providenciar assistência e informação sobre o cpnheci­
mento básico ele saúde infantil e nutrição, as vantagens 
do aleitamento"hig,iene e saneamento dQ meio, 
prevenção de acidentes e saúde reprodutiva 'e 
planeamento familiar;~ 

j) fornecer declaração de nascimento; 
g) manter alojamento' conjunto, possibilit~ndo ao recém­

nascido a permanênciajul1to à mãe. 

ARTloo17 

(Garantia de atendimento médico) 

L É assegurado atendimel1to médico àcriat:lça através do Sistema 
Nacional de Saúde, garantindo o acesso igualitário às acções e 
serviços para promoção, protecção e recuperação da saúde. 

2. A Qriança. em p,articular a portadora de deficiência, deve 
receber atenc,1imento especializado, nos termos regulados por lei. 

3. Incumbe ao Estado garantir, àqueles que necessitem, o 
fornecimento gratuito de ~medicamentos, mater.ial de 
compensação e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação; nos termos regulados por ieL 

ARTloo18 

(Acompanhamento da' criança em unidades sanitárias) 

As unidades públicas de saúde devem preporcionar condições 
para a permanência em tempo integraI: ele um dos pais ou 
responsável da criança, nos casos'de internamento. 

ARTIGO 19 

(Prevenc;io de enfermidades) 

1.. O Sistema Nacional de Saúde promove programas de 
assistência médica para a prevenção das enfermidades que 
normalmente afectam a população infantil e campanhas de 
educação sanitária para pàís, educadores e alunos. 

2. O Estado promove, com regularidade, a realização de 
campanhas de vacinação da população infantil contra as 
principais doenças passíveis de prevenção por vacinação. 

, ? 

3. E obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sl;mitárias nacionais e internadonais~ 

ARTIGO 20 
(Comunlcac;io de maus tratos) 

1. Os casos em que há suspeita ou confirmação de /naus tratos, 
ab/.lso ou violência contra a cri~mça, dev,em ser obrigatoriamente 
comunicados à auto~jdade policial mais próxima,· sem prejuízo 
de outras providências legais. 

2. As unidades de saúde; de acção social e de educação estão 
especiàlmente obrigadas a obedecer ao estabelecido 1')0 número 
anterior. 

CAPíTULO II 

Direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

ARTIQ021 

(Prln"íplo geral)' 

A criança tem direito à liberdade. ao respeito e à dignidade 
como pessoa humana em proéesso de qesenvo!'(imentci e como 
sujeito de direitos humanos, civis e sociais. 
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ARTIGO 22 

(Âmbitp do direito à liberdade) 

O direito à liberdade compreende, nomeadamente o direito: 

a) a participar na vida familiar e comunitária, sem discri­
minação; 

b) a procurar refúgio, auxílió e orientação; 
c) a frequentar lugares públicos, com as devidas restrições 

legais; 
d) a brincar, a praticar desporto e a divertir-se; 
e) à informação; 
f) a opinião e expressão; 
g) a associação e de reunião; 
II) à crença e culto religioso. 

ARTIGO 23 

(Âmbito do direito ao respeito, à dignidade e à integridade) 

1. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança, bem como da sua personalidade 
e maneira de pensar, e abrange a preservação da sua identidade, 
autonomia, ideias e crenças, dos valores e objectos pessoais. 

2. Nenhuma criança pode ser sujeita a intromissões arbitrárias 
ou ilegais na Sl,la vida privada, na sua família, domicílio ou 
correspondência, nem a ofensas ilegais à sua honra e reputação. 

3. A criança não pode ser submetida à tortura, tratamento cruel, 
prisão ou detenção ilegat, sendo punidos por lei todos os actos 
que se traduzam em violação dos princípios ora estabelecidos. 

ARTIGO 24 

(Disciplina e orientação) 

Com a salvaguarda dos princípios enunciados no artigo 
anterior, a criança tem direito a ser orientada e disciplinada em 
função da sua idade, condição física Oe mental, não sendo 
justificável nenhuma medida correctiva se, em razão da sua tenra 
idade ou por outra razão, a criança for incapaz de compreender o 
propósito da medida. 

ARTIGO.25 

(Salvaguarda da dignidade) 

É dever de todos os cidadãos zelar pela dignidade da criança, 
salvaguardando-a de qualquer tratamento desumano, ç:ruel, vio­
lento, exploratório, humilhante, constrangedor ou discriminatório. 

CAPÍTULO III 

Direito à convivência familiar e comunitária 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 26 

(Direito à família e ao nome) 

1. Toda a criança tem direito a ter uma família, a conhecer e 
conviver com os seus pais e demais membros da família, de forma 
sã e harmoniosa. 

2. A criança tem direito a ter um nome e a usar o apelido da família. 

3. Para garantir o direito estabelecido no número anterior, a 
criança deve ser registada logo após o seu nascimento. 

4. O Estado garante o direito da criança a preservar a sua 
identidade, incluindo a sua nacionalidade, o nome e as relações 
familiares, nos termos da lei e sem ingerência ilegal. 
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ARTIGO 27 

(Diréito à protecção alternativa) 

À criança que fique temporária ou definitivamente privada 
do seu ambiente familiar ou que"no seu superior interesse, não 
possa continuar integrada na sua família ntural, tem direito à 
protecção alternativa e assistência especial por parte do Estado, 
nos termos fixados por lei. 

ARTIGO 28 

(Direito a acompanhamento familiar) 

1. Toda criança tem direito a ser criada e educada no seio da 
sua família e, excepcionalmente, em família de acolhimento ou 
adoptiva e a ter assegurada a convivência familiar e comunitária. 

2. O Estado adopta todas as medidas para que a criança não 
seja separada dos seus pais contra a vontade destes, excepto se a 
autoridade competente decidir, sem prejuízo das regras de 
processo aplicáveis que essa separação é necessária, no superior 
interesse da criança. 

ARTIGO 29 

(Direito a contacto com ambos os pais) 

O Estado cria todos os mecanismos legais para que seja 
respeitadb o direito da criança, separada de um ou de ambos os 
pais, a manter regularmente relações pessoais e contactos directos 
com ambos os progenitores, a menos que tal se mostre contrário 
ao interesse superior da criança. 

ARTIGO 30 

(Não discriminação em resultado da origem da filiação) 

1. Os filhos, nascidos ou não da relação de casamento ou 
adoptivos, têm os mesmos direitos, sendo proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação. 

2. Os filhos têm os mesmos direitos e estão sujeitos aos mesmos 
deveres, independentemente da origem do seu nascimento. 

ARTIGO 31 

(Poder parental) 

O poder parental pode ser exercido, em igualdade de condi­
ções, pelo pai e pela mãe, nos termos e condições fixados por lei. 

ARTIGO 32 

(Deveres dos pais) 

1. Sem prejuízo do disposto na lei, aos pais incumbe o dever 
de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo­
lhes ainda, no interesse destes, o dever de orientar a sua educação 
e de promover o seu são e harmonioso desenvolvimento, e a 
obrigação de cumprir e fazer cumprir as decisões judiciais. 

2. Os pais estão ainda obrigados a a-ssumir as despesas relativas 
à segurança, saúde, educação e desenvolvimento da criança até 
que esta esteja legalmente em condições de se auto-sustentar. 

ARTIGO 33 

(Garantias do exercício do poder parental) 

1. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui 
motivo suficiente para a perda ou suspensão do poder parental. 

2. Não existindo outro motivo que, por si só, autorize a 
adopção da medida de inibição do poder parental, a criança é 
mantida na sua família natural, a qual deve obrigatoriamente ser 
incluída em programas de auxílio à criança. 
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ARTIGO 34 

(Inibição e suspenslio do poder parental) 

A inibíção e a ,:suspensao do poder parentaL 5,6 podem ser 
decretadas judiciàhnente nos termos d~ lei. 

ARTIoo35 ,­

(Violação do dever de sustento) 

A violação do dever de sustentar a criança ou o seu abandono 
é punido nos térmos da lei. 

SECÇÃO H 

Meios alternativos ao exercício do poder parental 

ARTIGO 36 

(Prlnoíplo geral) 

1. A criança pode: sér colocada sob cuidados de tutor, ou de família 
adoptiva ou ainda de família de acolhimento, nos termos da lei. 

2~ Sempre que possível e sem prejuíz'Ü do disposto na Lei, a 
criança deve ser pr~viamente ouvida e a sua opinião devidamente 
considerada. 

'3. A integração éla criança feita 110S termos indicados no n.o 1 
deste artigo, obedece às regras e procedimentos fixados na lei.' 

ARTlGo37 

(Medl~as de, atendimento provisÓriO) 

Nos casos em que se torne impossível o atendimento da 
criança no seio da sua família natun'!i ou não tepha sido adoptado 
meio, alternativo, a I criança é atendida, a título provisório, em 
instituições vocaciÇ>nadas, onde deve sér assegurada a satisfação 
das suas necessidades básicas;' 

CAPíTULO IV 

Direito à educ~ção, ti cultur~1 ao desporto e ao lazer 

ARTIGO 38 

(Direito à educação) 

1. A criança tem direito à educação, visando o seu pleno 
desenvolvimento, dos seus dons, aptiçl5es e potencialidad~s, 
preparando-a para o exercíc!o da cidadania e q1.!alificando-a para 
o trabalho, assegurando-se-lhe, nomeadamente: 

a) a igualdade de condições no acesso e permanência na 
escola; 

h) o direito de ser respeitado pelos seus educadores; 
c) o direito de contestar critérios de avaliação, podendo 

recorrer'à instâncias superiores de educação; , 
d) o direito cle se organizar e participar em associações 

estudantis e juvenis; 
e) o acesso à e,scola pÚblica nos termos da legislaçao pertinente. 

2. Constitui dír<llito dos pais ou responsáveis pela criança ter 
conhecimento do processo pedagógico, bem como participar na 
definição das propostas educacionais. 

3. Nenhumacria~ça pode ser excluída da rede escolar por razões 
de género~ religião, condição social. física ou estado de saúde. 

ARTloo39 

(Obrigações doa pal8~ 

1, Cabe, em eS~ial, aos pais ou às pessoas que têm crianças 
. ---~" .... n r~i1n{i)nsabilid.ade, o dever de assegurar;dentro das 
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suas possibilidades, as condições necessárias para garantir o 
desenvolvimento físico, mental. espiritual, moral e social da 
criança. 

2. Os pais ou o responsável pela criança têm o dever de 
matricular na rede nacional de ensino e de assegurar a sua 
frequência escolar. 

ARTloo40, 

(Deveres do' e,tado) 

Constitui dever do Estado criar, de forma progressiva, 
condições para que à'criança seja assegurado: 

a) o ensino básico, obrigatório e gratuito, inclusive em 
relação aos que a ele não tiveram acesso na idade 
própria; 

b) a extensão da obrigatoriedade e gratuitidade ao ensino 
. médio; 

c) o atendimento éducacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialménte o ensínoinclusivo; 

d) o atendimento em centros, infantis, escnJinhas e outras 
iniciati vas às crianças em ' idade pré-escolar, nos 
termos da legislação vigente; 

e) o acesso ao ensino básico, a outros níveis de ensino, à 
pesquisa e à criação artística; 

f) o acesso à alfabetização de crianças que. ~enhall1 excedido 
a Idade escolar; 

g) o atendimento no ensino primário, a~ravés de program4s 
suplementares de materiál didáctJco~esc.oJar. 

AR'TIGd41 

(F,omento do ensino' geral e téçnlço) 

Compete 1;\0 Estado promover o desenvolvimento do ensino 
secundário geral e técnico de modó a torná-lo acessível a toda a 
criança. 

ARTlCi042 

(Promoção do ensino básjço) 

O Estado estimula a adopção de medidas com vista à inserção 
de críanças excluídas do ensino básico: 

ARTIGO 43 

(Processo educativo) 

No processo educativo são respeitados e incentivados os 
valores culturais, artísticos e históricos, próprios do contexto 
social da criança, garantindo. se a líberdáde de criação e o açesso 
às fontes de cultura. 

ARTIGO 44 

(promoçio dá çrlaçio de espaços de lazer) 

O Estildo promoverá e facilitará a criação de condições par~ a 
existência de espaços destinados à realização qe 'actividades 
culturais, desportivas e de lazer destinadas à criança. ' 

CAP1TULOV 

Direito a um" posto de trabalho e a 'prótecçlo no trabalho 

ÁRTIGo45 

(Aceséo,-flQ trapalho) 

Us requisitos e condições de acesso da criança a um post 
labQral e a protecção rio trabalho devem ser definidos por lei. 



9 DE JULHO DE 2008 

ARTIGO 46 

(Exploração no trabalho) 

É vedada toda a forma de exploração do trabalho infantjJ, 
devendo a violação deste princípio ser punida por lei. 

ARTIGO 47 

(Direitos da criança trabalhadora) 

1. A lei deve estabelecer direitos específicos para a criança 
trabalhadora, designadamente o tipo de actividade laboral, o 
horário de trabalho e as medidas de seg}1rança especiais. 

2. É vedada a colocação da criança em turnos nocturnos ou 
em sectores laborais que ponham em risco a sua saúde ou 
integridade física e psíquica. 

3. As entidades empregadoras devem adoptar medidas com 
vista a assegurar a educação e formação profissional da criança. 

4. A remuneração da criança deve ser proporcional ao trabalho 
executado, tempo e esforço desenvolvido, e nunca pode ser 
inferior a dois terços da remuneração do trabalhado~ adulto de 
igual ocupação, ou inferior ao salário mínimo em vigor. 

5. A violação dos princípios estabelecidos neste artigo deve 
ser purridapor lei. 

SUBTÍTULO III 

Deveres e direitos especiais 

CAPÍTULO I 

Deveres especiais 

ARTIGO 48 

(Prevenção de ameaça ou violação de direitos) 

1. Todo o cidadão e as instituições em geral têm o dever de 
prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da 
criança. 

2. A inobservância do estabelecido no número anterior 
determina a responsabilidade do infractor, nos termos da lei. 

CAPÍTULO II 

Direitos especiais 

SECÇÃO I 

Informação, cultura, lazer, desporto, diversão e espectáculos 

ARTIGO 49 

(Princípio geral) 

A criança tem, entre outros, direito à informação, cultura, lazer, 
desporto, diversão, espectáculós, produtos e serviços que 
respeitem a sua condjçã.o especial de pessoa em desenvol­
vimento, bem como de participar na vida cultural e artística. 

ARTIGO 50 

(Direito à diversão) 

1. Toda criança tem acesso, nos termos da lei, à diversão e 
espectáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária. 

2. As crianças menores de dez anos somente podem ingressar 
e permanecer em locais de apresentação ou exibição de espec­
táculos quando acompanhadas dos pais, de parentes maiores de 
idade até ao quarto grau ou do seu representante legal. 
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ARTIGOS1 

(Acesso a lugares púbncos de diversão) 

1. O Governo, através dos órgãos competentes, zela pela escru­
pulosa observânci~ do que se ellcontra regulamentado quanto 
ao acesso de menores alugares públicos de diversão nocturna. 

2. O Governo regula os espectáculos públicos, informando 
sobre a natureza deles, a faixa etária a que são destinados, 
afixando à entrada do respectivo local de exibição, destacando a 
informação sobre a natureza do espectáculo e a faixa etária a que 
se destina no certificado de classificação. 

ARTIGO 52 

(Regulamentação de programas de rádio e televisão, venda 
e aluguer de filmes, publicações e casas de jogo) 

1. O Governo providencia pela regulamentação das actividades 
relacionadas com programas de rádio e televisão, vendq.e aluguer 
de filmes, revistas e publicações, bem como de bilhares e éasas 
de jogo, com vista a garantir a protecção da criança. 

2. O Estado, a família e a comunidade, devem 'providenciar 
para que as tecnologias de informação sejam utilizadas com 
salvaguarda pa,ra os superiores interesses da criança. 

ARTIGO 53 

(Transmissão de programas de rádio e televisão) 

1. As emissoras de rádio e de televisão somente exibem, no 
horário recomendado para o público infantil e juvenil, programas 
com finalidades educativás, artísticas, culturais e informativas. 

2. Nenhum espectáculo é apresentado ou anunciaqo sem aviso 
de sua classificação, antes da respectiva transmissão, apresentação 
ou exibição. 

ARTIGO 54 

(Venda ou aluguer de filmes) 

1. Os proprietários, directores, gerentes e trabalhadores de 
empresas quê explorem a venda.ou aluguer de filmes cuidam 
para que não haja venda ou aluguer em desacordo com a 
dassificação atribuída pelo órgão competente. 

2. Os filmes a que alude este artigo devem exibir, no invólucro, 
informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se 
destinem. 

3. É proibida a venda ou aluguer à criança de filmes em violação 
do previsto nos números anteriores. 

4. A inobservância dos princípios estabelecidos neste artigo é 
punida por lei. 

ARTIGO 55 

(Revistas e publicaçÕes) 

1. As revistas e publicações contendo material impróprio ou 
inadequado à criança devem ser comercializadas em embalagem 
lacrada, cóm a advertência do seu conteúdo. 

2. As editoras cuidam de que as capas que contenham 
mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com 
embalagem opaca. 

3. É proibida a venda à criança de publicações contendo 
material pornográfico ou obsceno. 

4. A inobservância dos princípios enunciados neste artigo é 
punida por lei. 
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ARTIGO 5& 
(ReStrições rel,.tlvas II revistas e publicações infantis) 

As revistas e pyb,lícações destinadas ao público infan~i1 e 
juvenil não podem :conter ilustrações, fotogrll ~jas, legendas, ou 
anúncio de bebidas ~lc06licas. tabaco. armas e munições, e dev~m 
respéitar os valores éticos e sociais d'l criança e da famJlia. 

ARTIGO 57 

(Locais de exploração de bllhareae de caias de JO{fo) 

Os responsáveis por estabelecimentos comerciais que 
explorem bilhares, llctívídades similares Ou casas de jogo ou de 
apOstas, ainda que ~om carácter não regular, cuidam para que 
não seja permitida éI entrada e a permanência de crianças nestes 
locais, devendo afixar o competente aviso para orientação do 
público. 

SECÇÃO II 

Produtos e serviços 

ARTIGO 58 

(Proibição de venda de produtos) 

1. É proibida a venda à criança de: 

a) armas, munições e explosivos; 
b) bebidas éllcoólicas; 
c) produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica, ainda ql:1epof utilização indevida; 
d) fogo de artjfício, excepto aquele que pelo seu reduzido 

potencial seja incapaz de provocar qualquer dano 
físico ell'i caso de utilização indevida; 

e) bilhetes de-lotaria e equivalentes. 

2. A inobservân~ia dos princípios estabelecidos neste artigo 
são punidos por lei 

ARTIoo59 

(Hoepedagem de crla!'lç,) 

1. Ê proibida a hospedagem de criança em hotel, moteh pensão 
ou estabelecimento ~ímí1ar, salvo quando for autorizada ou estiver 
acompanhada pelos! pais ou representante legal. 

2. A inobservância dos princípios estabelecidos neste artigo é 
punida por lei. . 

SECÇÃO III 

Autorlzaçâopara viajar 

ARTloo60 

(Llmlt~9'0 à tarda da, criança do pals) 

Nenhuma cria'hça pode viaJar para fora do país, 
desacompan,hada ~os pais QU dQ representante legal, sem 
expressa autodzaçãq·dos progenitores ou da autoridade judiciária, 
quando aqueles estdiam inibidos dq exercíe;io do poder paren~a1. 

ARTIGO 61 

(VIagem na companhIa de um doe progenitor") 

1. Qu~ndo,se tratar de vi1\gem para o exterior, a autQfÍ'zação'é 
dispensável, se à criança viajar na compànhia de um do~ pais. 
autorizado'pelo ol.l;tro. ou mediante 'aijtorizaç,ão do tribunal 
compe,teÍ'Íte, no casll> de .se verificar impossibilidade de obter a 
autorização do outr~) progenitor ou hóuver recusa da parte'deste. 
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2. Nos casos em que os paí~ não vivam separados, de facto ou' 
de direito, o consentimento presume.se. 

SECÇÃO IV 

Rapto, venda e tráfico de crianças 

ARTIoo62 

(Direito de protecçfio cQntra rapto, venda e tráfico) 

O Estado deve adoptar espe.ciais medidas legais e 
administrativas tendentes a impeç1ir e sáncionar o rapto. venda e 
tráfico de crianças, independentemente do 'seu fim e da forma 
que revestirem. 

SECÇÃO V 

Exploração da criança na· prostituição' e noutras práticas sexuais 
IIfcltas 

A~110063 

(OlrCJlto de protecçio.em relação à prostituição e práticas 
sexuals~lfcltas) 

1. O Estado deve adoptar medidas legiSlativas e 
administrativas p~ra proteger, a criança contra t9clas as formas de 
exploração e abuso sexual, impedindo, nomeadamente: 

a) que a criança seja incitada ou coagida pelos pais, tutor, 
família de ac~lhirnento, representante legal ou terceira 
pessoa a dedical'1)~ a ~ctividade sexual ilícita; 

b) a exploração da criança 'em actividade de prostituição 
ou outras prátioas sexuais ilícítas; . 

c) a exploração da criança em espectáculos ou materiais de 
pornografia; 

d) que a críanç~ seja usada ~m ~ctos de pedofilia. 

2. Nas medidas legislativas a adoptar deve prever-se rigorosas 
sanções para aqueles que inciteJ11,. coajam, abusem, usem ou 

. explorem a criança numa das ,formas indicadas no número anterior. 

SECÇÃO VI 

Abuso, maus tr.atos e tra~am\i1ntonegligente 

AR'rlO064 

(Direito à proteoção contra abuso, maus tratos e tràtamento 
negligente) 

1. O Estado deve adoptar .as especials medidas legislativas e 
administratIVas com vis.ta a proteger a criança çontra qualquer 
forma de abuso físico oupsíquícu, maus tratos e tratamento 
negligente por parte dos ,pais; tutor, família de acolhimento, 
representante legal ou terceira pessoa. 

2. Nas medidas legislativas a adopta( deve preYeNe a 
aplíoação de sanções aos autores de ,abuso, maus trat9/l ou 
tratamento negligente. 

SBCÇÃO VII 

Exp)oração .. económlca 

ART.loo.6S 

(Direito à 'prótecçlo contra todal .1 fQrma. dt:ielCploreç_o 
tcónóm1cal 

O Estado deve adoptar medidaslegislativasí administrativas, 
soc'i~is e educativas tend.~ntesa proteger a crian~ de qualquer 
forma de exploração econÓmic<l por parte de fami1iàres óu 
terceiras pessoas, 
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TÍTULO II 

Parte Especial 

SUBTÍTULO I 

Política de atendimento 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

ARTIGO 66 

(Materialização do atendimento) 

1. O atendimento da criança é concretizado através de um 
conjunto de acções articuladas entre os organismos governamen­
tais e instituições não-governamentais devidamente autorizadas. 

2. Quando se torne impossível o atendimento da criança no 
seio da família natural e não tiver sido adoptado meio alternativo 
de suprimento do poder parental, a criança é atendida, a título 
provisório, em instituição vocacionada, onde deve ser assegurada 
a satisfação das suas necessidades básícas. Este atendimento 
traduz-se na assistência em regime de: 

a) orientação e apoio sócio familiar; 
b) apoio sócio educativo em regime aberto; 
c) integração familiar; 
d) acolhimento em instituições de protecção. 

ARTIGO 67 

(Política de atendimento) 

Constituem linhas gerais de acção da política de atendimento: 

a) as políticas sociais básicas; 
b) as políticas e programas de assistência social, em carácter 

alternativo, para aqueles que deles necessitem; 
c) os serviços especiais de prevenção e atendimento médico 

e psico-social às vítimas de negligência, maus tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão; 

d) os serviço de identificação e localização de pais ou 
responsáveis e de crianças desaparecidas; 

e) a protecção jurídico-social por entidades vocacionadas 
à defesa dos direitos da criança. 

ARTIGO 68 

(Medidas de atendimento especial) 

O Governo deve adoptar medidas de atendimento especial 
adequadas, incluindo legislativas, administrativas, sociais e 
educativas tendentes à protecção das crianças em situação difícil 
ou de risco. 

ARTIGO 69 

(Directrizes da pOlítica de atendimento) 

Consideram-se directrizes da política de atendimento: 

a) a descentralização do atendimento; 
b) a criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança, 

assegurando a participação popular paritária por meio 
de organizações representativas, nos termos 
consagrados por lei; 

c) a criação e manutenção de programas específicos, 
observada a descentralização político-administrativa; 

d) a mobilização da opinião pública no sentido da 
indispensável participação dos diversos segmentos 
da sociedade. 
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ARTIGO 70 

(Princípios orientadores do atendimento e acolhimento) 

As instituições vocacionadas ao atendimento e.acolhimento 
da criança devem obedecer aos segqintes princípios: 

a) preservar sempre que possível, os vínculos e as relações 
familiares, o nome, a nacionalidade e a identidade 
sócio-cultural; 

b) assegurar a não separação de irmãos; 
c) garantir a existência de acti vidades educati vas, culturais 

e de lazer; 
d) evitar a transferência para outras instituições de acolhi­

mento; 
e) assegurar a preparação da criança para uma vida inde­

pendente e auto-sustentável; 
f) promover o envolvimento da comunidade nas acções de 

atendimento; 
g) assegurar a participação da criança na vida da comuni­

dadelocal. 

ARTIGO 71 

(Conselho Nacional) 

Compete ao Governo regulamentar a composição, 
funcionamento e competências do Conselho ~acional dos 
Direitos da Criança. 

CAPíTULO II 

Instituições de atendimento 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 72 

(Execução de programas de protecção) 

1. As instituições de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planeamento 
e execução de programas de protecção e sócio-educativos 
destinados à criança, em regime de: 

a) orientação e apoio sócio-familiar; 
b) apoio sócio-educativo em regime aberto; 
c) colocação familiar; 
d) acolhimento em instituições de protecção; 
e) liberdade assistida; 
f) internamento. 

2. As entidades governamentais e não-governamentais devem 
proceder à inscrição dos seus programas, especificando os regimes 
de atendimento. na forma definida neste artigo, junto dos serviços 
da Acção Social, ao nível respectivo, a qual mantém o registo 
das inscrições e das suas alterações, o que comunicará à 
autoridade judiciária e ao Ministério Público. 

ARTIGO 73 

(Obrigatoriedade de registo) 

1. As entidades não-governamentais só podem funcionar 
depois de registadas junto dos serviços de Acção Social do nível 
respectivo, a qual comunica o registo à autoridade judiciária e 
ao Mi·nistério Público da respectiva área de jurisdição. 

2. Compete ao Governo regulamentar as condições de 
recorhecimento e registo das entidades não-governamentais que 
se dediquem a acções de acolhimento de crianças. 
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3. É recus<\.do o l'egisto à entidade que: 
a) não ofereça instalações físicas em condíçõesadequadas 

de habitdbilidade, higiene, salubridade e segurança; 
b) não apresente plano de trabalho c lmpatív'el com os 

princípios cpnsagrados na present' Lei; 
c) esteja irregularmente constituída; 
d) tenha nos $~US quadros pessoas não qualificadas. 

ARTIGO 74 

(Acolhimento excepcional ou urgente) 

As entidades que desenvoívam programas de acolhimento 
podem, com carácteí' excepcional e ele ur~ência, acolher cl'ianças 
sem prévio consfentimento da autori.dade competente, 
comunicando este facto, até ao quinto dia útil imediato. 

ARTIGO 75 

(Obrigações das Instltulçõe15 de acol!"tlmento) 

1. As entidades que desenvolvem programas de internamento 
têm, entre outras, a~ seguint~s obrigações: 

a} observar os direitos e g~u'antilts de que são titulares tiS crianç,ls; 
b} não restringir nenhum direito·qUe. não tenha sido objecto 

de restriç:ão na decisão de intÚnamento; 
c} oferecei' atendimento personalizado, em pequenas 

unidades e grupos l'ed!-lzidos; 
d)ipreservm' .\ identidade e oferecer ambiente de respeito e 

·dignidaae; 
e) diligenciar no sentido dC5' restabelecimento e da preser­

vação do~ vínculos fámiliares; 
j) comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os 

casos em: que se mostre inviável ou impossível o 
reatamento dos víncu.los familiares; 

g) oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os 
objectos necessários à higiene pessoal; 

II) oferecer ves~uário e alimentação suficientes e adequados 
à faixa etâl'ia dos atençliçlos; 

i) oferecer cuíd~dos médícos"psícológicos e medicamentosos; 
j) propiciar e.scolarízação e profissíonalíz-ação; 
k) propiciar actividades culturais, desportivas e de lazer; 
l) pl'Opiciar ass·istência religiosn àqlJeles que desejarem, de 

acordo com a suu crençu; 
111) proceder ao. estudo social e pessoal de cada caso; 
II) reavaliar p,eriodicamente cada caso, dando conhe­

cimento dos resultados à autoridade competente; 
o) informa,r, periodicamente, o internado sob a sua situação 

processu,tl; 
p) comunicar à~ autoridades competentes todos os caSos de 

crianças portadoras de doenças ínfecto-contagiósas; 
q) fornecer comprovativos de depósito dos pertences da 

criança;-
r) manter programas destinados ao apoio e acompanha­

mento da cri'ança; 
s} providenciar os documentos necessários ao exercício da 

cidadan,ia.,àqueles que não os tiverem; 
t) manter arq*ivo de anotações onde constem data e 

circunstârwias dó atendimento. nome da criança, seus 
país ou re~ponsável) parentes, endereços; sexo, idade. 
acompannamento da sua formação.· relação de seus 
pertences, e demais dados que possibilitem sua 
identificação e a individualização do atendimento. 

~. No cumpriménto d,as obrigações a que fl,lude este artigo as 
idades utilizam prbferencialrÍ1~nte os tecul'~os da comunidade. 
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SECÇÃO .II 

Fiscalização da~ institulçõés 

ARTIGO 76 

(Prlncípló geral) 

Os' organismos governamentMs e as instituições não­
gov~rnamentaís referidas na se'cção anterior são fiscalizadas, no. 
que respeita ao seu funcionamentQ, pelos tribunnis, pelo 
Ministério Público e pelos serviços de Acção Social. 

AnTIGO 77 
(Prestação de contas) 

Os planos de actividade e de apiicação de 'fu'ndos, bem como 
ti prestação deçont~s são, apl'esentados ao '~stad6 ,ou aos 
municípios. confonme ti orígem das dotações orçamentais. 

ARTIoo78 

(Medidas aplicáveis em .caso de IIÍ~b$ervãncia de regras de 
acolhimento) 

1. Constituem meeliqas apticáveisàs instituições d,e 
atendimento que não cumprirem a obrigação constante do artigo 
75, sem prejuízo da reS'P0nsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou subordinados: 

a) advertência; 
b) suspensão tottll ou parcial d~ atribuição de verbas 

públicas; 
c) interdi'çíío de ac~jvidades ou,.suspensão de programa; 
d) casstlção da )icença e intérdição rI~ r~IlIÍ7~fl(!ii{) cip. 

programas de atendfmeilto. ' 

2. Em caso de reiterada infracção cometida por instituições de 
atendimento, que coloque em risco os direItos assegurados nesta­
lei, deve ser comuriicada ao Ministério Público.para qúe possa 
promover a adopção de medida,s pertinentes. inclusive suspensão 
d(ls actividades ou dissolução da entidade. 

SUBTÍTULO II 

Mediçl~s de:protecção 

CAPíTULO i 

Disposl~ões gerais 

ARTIGO 79 

(Principio gerá I) 

1, As medidas de protecçijQ à criança são ápiicá'(eis sempre 
que os dí.l'eitos reconheGidos na presente Lei se mostrarem 
ameaçados ou violados: 

a) por acção ou omissão da sQciedade" ou do Estado; 
b) por falta, omisstlo ou abusá dos pais. tutor. família de 

acolhimento oy: representante legal; 
c) em razão de sua conduta. 

2. Constituem medidas. de protecção da críanç~s as que se 
acharo previstas nesta Lei e rios demais diplomas legais. 

ÁRTIoó80 

(Re9ras sobre a aPlicação de medidas específica, de protecção) 

Na aplicação das medidas lev~·se em c{mta ,aS necessidades 
pedagógicas. preferindo àqueías que' visem o fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários. 
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SUBTÍTULO III 

Criança em conflito com a lei 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 81 

(Acto delitivo) 

Consi~era-se acto delitivo a conduta da criança descrita como 
infracção criminal ou contravencional pela legislação penal. 

ARTIGO 82 

(Imputabilidade criminal) 

A imputabilidade criminal da criança deve ser definida na lei 
penal. 

ARTIGO 83 

(Medidas aplicáveis a menores de 16 anos) 

A criança com menos de 16 anos não pode ser sujeita a medidas 
de privação de liberdade, apenas se lhe podendo aplicar as 
medidas tutelares previstas por lei. 

ARTIGO 84 

(Medidas alternativas à de prisão) 

À criança maior de 16 anos e menor de 18 que cometa crime 
de pequena gravidade deve aplicar=se, sempre que possível, 
medida alternativa à de prisão. 

CAPÍTULO II 

Di.reitos especiais 

ARTIGO 85 

(Princípio geral) 

1. Salvo o disposto na lei, nenhuma criança criminalmente 
inimputável é privada da sua liberdade, senão em flagrante delito 
ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente. 

2. A criança tem direito à identificação dos responsáveis pela 
sua detenção, devendo ser informada à cerca dos seus direitos. 

3. A criança privada de liberdade é separada dos adultos e tem 
direito a manter contactos regulares com a sua família. 

4. À criança privada de liberdade é assegurada pelo Estado 
pronto acesso a assistência jurídica e garantido tratamento com 
humanidade e com o respeito devido à dignidade da pessoa 
humana, de forma consentânea às necessidades da sua pessoa e 

idade. 

ARTIGO 86 

(Dever de comunicação em caSe) de detenção) 

A detenção de qualquer criança e o local onde se encontre 
detida são comunicados à autoridade judiciária competente e à 
família do detido ou à pessoa por ele indicada. 

ARTIGO 87 

(Prazos de detenção) 

A detenção sem culpa formada obedece aos prazos 
estabelecidos na lei processual penal. 

231 

ARTIGO 88 

(Decisão condenatória) 

A decisão condenatória deve assentar em indícios suficientes 
de autoria, estar de~jdamente fundamentada e demonstrada a 
necessidade imperiosa da medida aplicada. 

ARTIGO 89 

(Identificaç:ão) 

A criança civilmente identificada não é submetida a 
identificação compulsiva pelos órgãos policiais e judiciais, salvo 
para efeito de confrontação, havendo dúvida fundada. 

CAPÍTULO III 

Garantias processuais 

ARTIGO 90 

(Princípio geral) 

Nenhuma criança é privada da sua liberdade sem que exista 
processo instaurado nos termos da lei. 

ARTIGO 91 

(Garantias) 

Às crianças são asseguradas, entre outras, as seguintes: 

a) pleno e formal conhecimento da atribuição de acto 
clelitivo, mediante notificação ou meio equivalente; 

b) igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com ofendidos e testemunhas e produzir todas as 
provas necessárias à sua defesa; 

c) defesa adequada; 
d) assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

. nos termos da lei; 
e) direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 
j) direito a ser acompanhado pelos serviços de assistência social; 
g) o respeito da sua vida pri vada em todas as fases do processo; 
h) não ser obrigada a depor ou-a declarar-se culpada; 
i) direito de solicitar a presença de seus pais ou do repre­

sentante legal em qualquer fase do processo. 

CAPÍTULO IV 

Medidas sócio-educativas 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 92 

(Medidas sÓcio-educativas) 

As medidas sócio-educativas e as respectivas regrÇts estão 
definidas na legislação de menores e na legislação prisional. 

SUBTÍTULO V 

Acesso à justiça 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 93 

(Princípio geral) 

1. É garantido o acesso de toda criança ao Ministério Público 
e aos tribunais nos termos da lei. 
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Z. A assistência judiciâria ~ratujta -é prestada aos que dela 
necessitarem nos ter'~os da lei. 

ART1Go94 

(ProJblção de divulgação de actos juc!lclals ·u equivalentes) 

1. É vedada a diivulgação' de actos jud,iciais, policiais e 
administrativos qu~ digam respeito à criança a quem seja 
atribuída autoria de acto delitivo. 

2. Qúalquer notícía respeitante·ao previsto no número anterior 
não pode identificar * criança, sendo vedada fotoiTafia, referência 
ao nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, 
iniciais do nome e sObrenome. 

ARTIGO 95 

(Exti'ac9ão de cópia.) 

A extracção de cópia ou certidão de actos a que se refere o 
artigo anterior som~nte é deferida pela. autorIdade judici'ária 
competente, se demQnstrado o interesse e justificada a finalí4ade. 

CAPíTULO II 

Justiça de menores 

secçÃo I 

DisposiçÕes gerais 

ARTlGQ96 

(~urisdlção de menorel!) 

A jurisdição de. ;menores deve constituir \,lma jurisdição 
voluntária a ser exercida por autoridade judiciária, nos termos 
definidos por lei. 

ARTIGO 97 

(Organllação da íurlsdição. de menores) 

A organização, f4hcionamento e competências da jurisdição 
de, menores são es~al:!elecidas por lei. 
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SECÇÃO 11 

Regrat; de processo 

ARTIGO 98 

(Princípio seral) 

As regras de processo são estabelecidas por lei, çoTh observância 
dos princípios fixados na Convenção Sobre os Direitos da Criança. 

SU:STÍ,TULO V( 

Disposições finais e tl'ansltórlas 

ARTIGO 99 

(Normas subsidiárias) 

Ao que não se achar previsto na presente Lei apHca-se subsidia. 
riamente as normas gerais' previstas na legislação pertinente. 

ARTIGO 100 

(Dever Cle regulamentar) 

Ao Govet'no compete reg1.!lamentar os princípios constantes 
da presen.te Lei no prazo de um ano. 

ARTIGO lQ1 

(Revogação) 

É revogada ~oda a· legislação que 'se mostrar contrária aos 
princípios da presente Lei. 

ARTlGoJQ2 

(Entrada em vigor) 

A presente Lei entra em vigor 180 dias após a data da sua pubLicação. 
Aprovada pela Assembleia d~ República, aos 23 de Abril de 2008 .. 

O Pt'esidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim 
Mulémbwe. 

Promulgada, aos 16 de Junho· de 2008. 
Publique-se, 

O Presidente da República, Armando' Emílio GU,ebuza. 
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